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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 196 

D E C R B T O NQ 879 
de 29 de agosto de 1966 

O Prefeito Munici pal da Es tância de São José dos 
Campos, us ando de suas atribuições, nos têrmos do artigo lQ da 
Lei na 1063 de 5 de maio de 1964, e à vista do que consta do pro
cesso nQ 41-~37/66, 

R E S O L V R: 

Artigo lQ -C ONCEDER à sra. BRANDI NA DE SI QUEIRA 
LI~~ , viÚva do ex- s ervidor municipal Benedito Teixeira Lima, uma 
pensão mensal pessoal e intranferível, enquanto perdurar a viuvez, 
do valor de Cr$ 92.150 (noventa e dois mil cento e cinquenta cr~ 
zeiros), a contar do dia lQ de jul ho p. pass ado. 

~-Artigo 2Q -~ste Decreto entrará m vigor 
ta de sua publicação, revpgadas as disposições m contrá ·· o. 
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